LEI nº 073 de 20 de agosto de 2001





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autoriza a custear despesas de instrução do Westfälische Tanzgruppe, entidade civil, sem fins lucrativos, CNPJ 01.528.617/0001-47 até o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).




Art 2º O benefício concedido por esta Lei será pago mensalmente com efeito retroativo a março de 2001 até dezembro de 2001.




Art 3º Em contrapartida, a entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município e, sempre representando e divulgando o Município.




Art 4º O pagamento dos valores de que trata esta Lei serão feitos diretamente ao profissional instrutor do Grupo de Danças mediante emissão de recibo.




Art 5º Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei será usada a seguinte dotação orçamentária.

0402 - Secretaria Municipal da Educação - gastos acima 25%

2016 - Manutenção Departamento da Cultura

3132.00.00 - Outros Serviços e Encargos (58)




Art 6º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de março de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de agosto de 2001.







  Alcido Lindemann








PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento.
autoriza o poder executivo a custear as despesas de instrução do westfälische tanzgruppe e dá outras providências.








